
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

DECRETO EXECUTIVO N 4.177, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

ABRE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  NO
VALOR  DE  R$ 24.400,00  E  REDUZ
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, Estado do Rio Grande do Sul,  no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro no Inciso I, do Artigo 7 º, Lei
Municipal Nº 1.654, de 09 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte classificação orçamentária:
98 - ENCARGOS ESPECIAIS
98.01 - AÇÕES NAO INTEGRANTES DO PPA
28 - Encargos Especiais                                                                                                  
28.845 - Outras Transferências                                                                                              
28.845.0000 - Encargos Especiais                                                                                                
28.845.0000.0.004 - OUTROS ENCARGOS GERAIS
3.1.90.94.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                                     R$ 15.000,00
 Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre - Administração Direta Mun.    

    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                           R$ 15.000,00
    05 - SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO
    05.01- OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO
    15 - Urbanismo                                                                                                           
    15.451 – Infra-estrutura Urbana                                                                                             
    15.451.0051 - Ampliação e Qualificação da Infraestrutura                                                                        
    15.451.0051.2.019 - MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS
    3.1.90.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL                                      R$ 500,00

 Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre - Administração Direta Mun.    
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                            R$ 500,00 
    06 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., DESP. E TURISMO  
    06.01 - EDUCAÇÃO
    12 - Educação       
    12.122 - Administração Geral                                                                                                
    12.122.0001 - Apoio Administrativo                                                                                              
    12.122.0001.2.025 - GESTÃO EDUCACIONAL
    3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                                R$ 4.000,00

 Fonte de Recurso: 20 MDE - Manutenção e Desenvolvimento Ensino 
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    3.1.90.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL                                     R$ 1.000,00

 Fonte de Recurso: 20 MDE - Manutenção e Desenvolvimento Ensino 
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                           R$ 5.000,00
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    12.361 - Ensino Fundamental                                                                                                 
    12.361.0062 - Transporte Escolar                                                                                                
    12.361.0062.2.032 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR FUNDAMENTAL
    3.3.90.46.00.00.00 - AUXÍLIO – ALIMENTAÇÃO                                                                               R$ 1.200,00

 Fonte de Recurso: 20 MDE - Manutenção e Desenvolvimento Ensino 
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                            R$ 1.200,00 
    06.02 – FUNDEB - FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIM.
    12 - Educação                                                                                                            
    12.365 - Educação Infantil                                                                                                  
    12.365.0061 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica                                                                   
    12.365.0061.2.046 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE
    3.3.90.46.00.00.00 - AUXÍLIO – ALIMENTAÇÃO                                                                               R$ 2.200,00

 Fonte de Recurso: 31 FUNDEB (a partir de 01/01/2007 – Institu.    
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                           R$ 2.200,00

07 - SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.02 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - Saúde                                                                                                               
10.305 - Vigilância Epidemiológica                                                                                          
10.305.0071 - Gestão da Saúde                                                                                                   

   10.305.0071.2.063 - CUSTEIO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E
   AMBIENTAL
   3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                                  R$ 500,00

Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO - Vigilância em Saúde
   Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
   Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
   SUB TOTAL                                                                                                                                              R$ 500,00   

TOTAL                                                                                                                                                   R$ 24.400,00
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto no Artigo 1º, a redução da seguinte dotação

orçamentária:
    04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
    04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
    04 - Administração                                                                                                       
    04.129 - Administração de Receitas                                                                                          
    04.129.0001 - Apoio Administrativo                                                                                              
    04.129.0001.2.163 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
    3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                                        R$ 5.000,00

 Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre - Administração Direta Mun.    
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                             R$ 5.000,00
    04.123 - Administração Financeira                                                                                           
    04.123.0001 - Apoio Administrativo                                                                                              
    04.123.0001.2.015 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA
    3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                                        R$ 5.000,00

 Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre - Administração Direta Mun.    
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
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    3.1.90.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                                 R$ 2.000,00
 Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre - Administração Direta Mun.    

    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    3.3.90.08.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI.                                       R$ 3.000,00

 Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre - Administração Direta Mun.    
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                           R$ 10.000,00
    05 - SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO
    05.01- OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO
    15 - Urbanismo                                                                                                           
    15.451 – Infra-estrutura Urbana                                                                                             
    15.451.0051 - Ampliação e Qualificação da Infraestrutura                                                                        
    15.451.0051.2.019 - MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS
    3.3.90.08.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR                                 R$ 500,00

 Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre - Administração Direta Mun.    
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
   SUB TOTAL                                                                                                                                               R$ 500,00
    06 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., DESP. E TURISMO  
    06.01 - EDUCAÇÃO
    12 - Educação                                                                                                            
    12.122 - Administração Geral                                                                                                
    12.122.0001 - Apoio Administrativo                                                                                              
    12.122.0001.2.025 - GESTÃO EDUCACIONAL
    3.1.30.13.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                                  R$ 6.200,00

 Fonte de Recurso: 20 MDE - Manutenção e Desenvolvimento Ensino      
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                             R$ 6.200,00
    06.02 - FUNDEB-FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIM.
    12 - Educação                                                                                                            
    12.367 - Educação Especial                                                                                                  
    12.367.0061- Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica                                                                   
    12.367.0061.2.089 - PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL REMUNERADOS
    NO MÍNIMO DO FUNDEB
    3.1.90.04.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                                               R$ 2.200,00

 Fonte de Recurso: 31 FUNDEB (a partir de 01/01/2007 – Institu.    
    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    SUB TOTAL                                                                                                                                             R$ 2.200,00

 07 - SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 07.02 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10 - Saúde                                                                                                               
 10.305 - Vigilância Epidemiológica                                                                                          
 10.305.0071 - Gestão da Saúde                                                                                                   

    10.305.0071.2.063 - CUSTEIO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA E
    AMBIENTAL
   3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                                          R$ 168,00

 Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO - Vigilância em Saúde
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    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica

 3.3.90.14.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL                                                                                                        R$ 100,00
 Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO - Vigilância em Saúde

    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica

 3.3.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO                                     R$ 100,00
 Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO - Vigilância em Saúde

    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica

 3.3.90.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                                  R$ 100,00 
 Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO - Vigilância em Saúde

    Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
    Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica
    3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU.                                             R$ 32,00
   Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO - Vigilância em Saúde
   Detalhamento da Fonte: Sem detalhamento
   Complemento da Fonte: 0000 – Não se aplica    
   SUB TOTAL                                                                                                                                                 R$ 500,00
   TOTAL                                                                                                                                                     R$ 24.400,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
NOVA RAMADA/RS, 25 de novembro de 2021.            

                                                  

                                                               Marcus Jair Bandeira
      Prefeito

Registre-se e Publique-se.     
                                                                                                                                                                                           
    Adrieli Raquel da Silva Räder                                                                              
Secretária Municipal de Administração
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